
PREFEITURA lIJNICIF:AL DE 31!..IXO GUJJ:mcJ 

ESTAOO 00 ESP:Ú1ITO SANTO 

LEI DE Ng 1.149/85 

11 CRIA E u! DEi;O:tt:r:HAÇÃO À ES~.A BEI.EC~LTO 
DA REDE r.:OlUCIPAL DE EHSI~'iO 11 

O PREFEITO ?.Jj"HICIPAL DE MIÃO Gü!~.!:f.úU , ES , Faço 

Saber que a C~a kunici:i.;al de Ba~o Gi.:.andu, ES, por seus re

presentantes lecais liRCVOU E ID SANCICHO a seo,ti.nte Lei : 

AJ:t . 12 Fica Crin.do. a Escola Unidocente I1fu.níci 

pal 11 Caupo da :Br<Íz 11 localizado. en CarlL:po do :BrÉ.z Di:-Jtri to de 

Ibitu.cu. 

Art . 2º Ecta Lei entr.:trá S!il v-if;or n:t de.ta de 

sua publicação, ~etroaGj_~do seus efeitos a ~artix da data do 

ft .... ncionar.:lento fü. re.fa:"ida Escala, re-gog<::.dli.s z..s diL:p siçÕes em. 

ca ntrl:-io • 

Jilli.IS~RE-S:E 

GAJU:::ETJ IO PHEFEITO Lili11ICTI'li.L DE ~.ATIO G'CA:iJJU-ES 14 

ãe outubro de l.985 

R::n IS T11ADA E RIBLI CADA 

EW, 14 

JO .cl Z.ACA.RI1'-.S CAETANO DlüJuS 
CE. DEPlúlTº AJJ1:o 
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